
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 2103/24 DF, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

Autoria: Vera. Delegada Fernanda.

Ao Senhor
EDMUNDO NUNES DOURADO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

 Senhor Presidente,  apresento nos termos regimentais,  a presente Indicação,  a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo  aprofundar
de forma contundente a descentralização das atividades culturais e ocupar o território da cidade
de maneira a democratizar cada vez mais o acesso da população à cultura no município.

Câmara Municipal de Formosa, 16 de outubro de 2024.

┌

Delegada Fernanda
Vereadora

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa o aprofundamento de forma contundente a descentralização das
atividades culturais e ocupar o território da cidade de maneira a democratizar cada vez mais o
acesso da população à cultura no município.

 Isso fortalece a identidade local e incentiva a participação comunitária. A ocupação
do território com eventos culturais valoriza a diversidade e promove inclusão social. Além disso,
dinamiza a economia local e fomenta a criatividade e inovação. Essencial para uma sociedade mais
justa e culturalmente rica.

Portanto, havendo interesse público, faz-se necessária a presente indicação. Ante o
exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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